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PORTARIA N° 0612008, DE 11 DE JULHO DE 2008 
Dispõe sobre a propaganda eleitoral em bens de uso comum e em bens particulares 

o Doutor Luiz Carlos de Souza Ataide, Juiz da 53 a 

Zona Eleitoral, no uso das prerrogativas que lhe fóram 
conferidas pelo artigo 2", da Resolução n. 379/2008, do 
l'[[h'-MS, na forma das disposições contidas na 
Resolução n. 22.718/08, do TSE e 

CONSIDERANDO o disposto nos artigo 13 e 14 e 
seus respectivos parágrafos, da Resolução 22.718, do rSE, que discipLinam a 
propaganda eleitoral em bens públicos de uso comum e em bens particulares; 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação 
desta espécie de propaganda eleitoral; 

RESOLVE: 

Art. r. Fica vedada a veiculação de qualquer espécie 
de propaganda elei oral em viadutos, passarelas, paradas de ônibus, pontes e po tes 
público, incluindo os de iluminação pública e de sinalízação de tráfego bem com 
em qualquer outro mobiliário urbano. 

Art. 2". As placas de propaganda eleitoral, fixadas em 
bens particulares, não podem exceder o limite de 4m2

, qualquer que seja o fOImato. 
§ 1". Fica vedado qualquer tipo de iluminação nas placas 

referidas no capul. 
§ r. Fica autorizada a colocação de uma única placa, 

além dos limites estabelecidos no capul, e com iluminação, no comitê central da 
coligação ou partido político da eleição majoritária. 

§ 3°. A autorização do § 2° não se estende aos eventuais 
comitês das coligações proporcionais ou aos comitês individuais dos candidatos à 
eleição majoritária ou proporcional. 

Art. 3°. O descumprimento do disposto nesta Portaria 
implic31'á a prática do crime de desobediência, previsto no art. 347, do ódigo 
Eleitoral, sem prejuízo de aplicação das sanções previstas no art. 13, § 1° e 14, 
parágrafo único, ambos da Resolução 22.718, do TSE. 
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Parágrafo único. Com fundamento no art. 242 do 
Código leitoral, sem prejuízo do processo e das penas cominada, a Ju tiça 

leitoral adotará medidas para fazer impedir ou cessar imediatamente a propaganda 
realizada com infração do disposto nesta Portaria. 

rt. 4°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação no Diário da Justiça. 

Encaminhem-se cópias a Egrégia Corregedoria Regional 
Eleitoral de Mato Grosso do Sul; às Coligações e Partidos Políticos, bem como ao 
setor de fiscalização dos bens públicos da Prefeitura Municipal de Campo Grande, 
para ciência e adoção das providências necessárias ao cwnprimento do disposto 
nesta Portaria. 


